
BOLETIM
INFORMATIVO

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE

GUAPIMIRIM

1ESTADO DO RIO DE JANEIRO EDIÇÃO  Nº 1815  - 25 DE FEVEREIRO DE 2026 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 1161 Cantagalo
CEP: 25945-412 Guapimirim – RJ

www.guapimirim.rj.gov.br

Telefone: (21) 2632-7598

PREFEITA
MARINA PEREIRA DA ROCHA
FERNANDEZ

VICE-PREFEITO
NATALICIO CORREA DA SILVA 

MESA DIRETORA
PRESIDENTE: Marlon Pereira da Rocha
VICE-PRESIDENTE: Alex Rodrigues Gonçalves
1º SECRETÁRIO: Josinei de Souza Lopes
2º SECRETÁRIO: Pablo Soares de Lira

DEMAIS VEREADORES
Augusto Márcio Ramos de Souza
Horácio Fiuza Muniz
Fernando Amaro Garcia
Fabrício Aragão da Silva
Rafael Vivas Silva de Souza
Alex Sander Braz Cavalcante

ÓRGÃO RESPONSÁVEL
Controladoria Geral do Município

CONTROLADORA GERAL:
Ana Cristina Almeida

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO EXPEDIENTE

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!



HOMOLOGAÇÃO
 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 
  
 Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, e considerando o parecer favorável 
emitido pela Controladoria Geral do Município (fls. 17630 a 17664), O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõe a Lei nº 14.133/21 no artigo 71 e suas alterações posteriores, resolve adjudicar e 
homologar a decisão da Comissão de Licitação, referente ao processo administrativo nº 
9398/2024. 
 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 29 /2025. 
 
Tipo: Menor Preço por Item  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de medicamentos para 
atendimentos ao Centro de Atenção Psicossocial, Rede de Atenção Básica de Saúde e ao 
Hospital Municipal José Rabello de Mello, através da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Vencedores: 
 
FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 40.710.180/0001-10, SITUADA NA 
RUA FRANCISCA PEREIRA ORNELLAS Nº45- BOM DESTINO- BOM JARDIM- RJ CEP 
28.660-000 COM O VALOR DE R$ 441.997,31 (quatrocentos e quarenta e um mil, 
novecentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos).  
  
CONECT RIO COMERCIAL LTDA CNPJ: 51.181.991/000197, SITUADA NA RUA MONICA 
SENDER SN, LOTE H, QUADRA 20- NOVA IGUAÇU- RJ CEP 26.266-110 COM O VALOR 
DE R$ 3.141.559,06 (três milhões, cento e quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e nove 
reais e seis centavos).  
 
CASE FARMA DISTRIBUIDORA CNPJ: 36.515.549/0001-66, situada na RUA JOSÉ GOMES 
AMADO SOBRINHO Nº 300 CASA 02 EXTENSÃO- SANTA ELY- CASIMIRO DE ABREU/RJ 
CEP: 28.660- 000 com o valor total R$ 178.100,77 (cento e setenta e oito mil e cem reais e 
setenta e sete centavos). 
 
APOLO MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 38.482.967/0001-20, 
SITUADA NA RUA REVERENDO ARMANDO FERREIRA, Nº 350, LOJA 111, LARGO DA 
BATALHA- NITEROI- RJ CEP 24.310-400 com o valor total DE R$ 3.001.907,26 (três 
milhões, um mil, novecentos e sete reais e vinte e seis centavos). 
 
CARE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 10.377.864/0001-80, 
situada na RUA PLACIDO MARTINS, LT15 CEP: 25.085-020 PARQUE DUQUE - DUQUE 
DE CAXIAS-RJ com valor total R$ 6.984,00 (seis mil, novecentos e oitenta e quatro reais). 
 
RAPOSO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 37.585.401/0001-60, 
situada na RUA VEREADOR JOSE MARTINS DA COSTA Nº 163, PONTE DA SAUDADE- 
NOVA FRIBURGO com valor R$ 30.446,78 (trinta mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 
setenta e oito centavos).  
 
NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ: 
32.350.180/0001-28, situada na RUA FRAGATA Nº 50- PARTE EDEN- SÃO JOÃO DE 
MERITI- RJ CEP: 25.535-021, com o valor total de R$ 18.413,52 (dezoito mil, quatrocentos e 
treze reais e cinquenta e dois centavos). 
 

 

 

MTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 39.763.128/0001-42, situada na RUA 
MAGISTRADO FRANCISCO DE ASSIS Nº 76, SALA 09- PORTO NOVO- SÃO GONÇALO- 
RJ CEP: 24.435-540, com o valor total de R$ 2.152.070,43 (dois milhões, cento e cinquenta 
e dois mil e setenta reais, e quarenta e três centavos). 
 
MLJ DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 36.403.055/0001-90, situada na RUA PROJETADA 06, 
Nº 41, LOJA 02, SÃO SEBASTIÃO. - CASIMIRO DE ABREU/RJ CEP: 28.860-000 com o 
valor total R$ 31.130,19 (trinta e um mil, cento e trinta reais e dezenove centavos). 
 
MEDSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 27.844.493/0001-00, 
situada na AV DEPUTADO FERNANDO LUIZ LINHARES, N° 1 900 RJ-116, BOA VISTA, 
MIRACEMA /RJ CEP: 28.460-000 com o valor total R$ 3.841.855,85 (três milhões, oitocentos 
e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 
 
JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 
04.380.569/0001-80, situada na ESTRADA DE JACAREPAGUA Nº7187- ED.METTA 
OFFICE- SALAS 403/415- FREGUESIA- JACAREPAGUA- RJ CEP 22.755-155 com o valor 
de R$ 251.130,00 (duzentos e cinquenta e um mil, cento e trinta reais). 
 
 

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Fernando Wallace Clemente da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Matricula 1370209-22 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA
PORTARIA Nº 120 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR, para que surta os seus devidos efeitos, a Eleição e Formação da 
Comissão de Comunicação Social – CCS do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA de GUAPIMIRIM/RJ, com mandato para o Biênio 
2025/2027, segundo a Lei Municipal nº 1123 de 11 de junho de 2019.

REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
• Rosane Alves de Oliveira

REPRESENTANTE SOCIEDADE CIVIL:
Representante da ASSOCIAÇÃO CULTURAL NASCENTE PEQUENA do Segmento 
Autismo:

• Gécica Berude Chaves

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2026. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA
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EXTRATOS  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

PROCESSO Nº 146/2025 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 6643/2024 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e 
a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato nº 13/2025, firmado entre as partes em 08 de 
janeiro de 2025, nos termos previstos em sua Cláusula sexta do Contrato originário.  

VALOR: O valor total será de R$ 146.092,80 (cento e quarenta e seis mil noventa e dois 
reais e oitenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED FONTES 
04.122.0010.2.202 3390.3900 663 1.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Mayara Barroso de Faria 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

 

Guapimirim, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

MAYARA BARROSO DE FARIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  

PREFEITURA GUAPIMIRIM/RJ 
 

CIDADE DE
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO Nº 3342/2025 

ATA Nº 04/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa CRS 
COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
OBJETO: Contratação de obras e serviços de engenharia para execução dos serviços de 
pavimentação, em paralelepípedo em ruas do bairro da Cotia e Várzea Alegre, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

VALOR: O valor total será de R$ 12.409.526,71 (doze milhões, quatrocentos e nove mil, 
quinhentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

15136 SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE 

PARALELEPÍPEDO 

MT 9.483,08 R$1.308,5966 R$ 12.409.526,71 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Rosalvo de Vasconcellos Domingos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

ROSALVO DE VASCONCELLOS DOMINGOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 

CIDADE DE
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ATAS
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DECRETOS
DECRETO Nº 3103 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2026, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2025, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.34 04.122.0010.2.003 535 33.90.36 2.501.99 22.000,00

TOTAL 22.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 24 de fevereiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

*Republicado por omissão das informações  no campo"Programa de Trabalho" no Diário 
Oficial Eletrônico nº 1813 de 24 de fevereiro de 2026

DECRETO Nº 3104 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000; 
Considerando a obrigatória obediência aos princípios da unidade, da universalidade e 
da anualidade orçamentárias;
Considerando a necessidade da uniformização de procedimentos adotados pelos 
agentes dos órgãos e entidades componentes da Administração Pública;
Considerando a necessidade de adequar as contas a realidade do município, consi-
derando que existem restos a pagar inscritos que não foram processados, os referi-
dos contratos já realizados na íntegra e/ou parcialmente, bem como a inexecução de 
convênios, restando, portanto, a faculdade administrativa de proceder anulação dos 
documentos;
Considerando, final e especialmente, ser indispensável a adoção de medidas admi-
nistrativas adequadas ao levantamento do Balanço Patrimonial, segundo as normas 
aplicáveis;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o cancelamento dos documentos contábeis referentes a res-
tos a pagar não processados inscritos no exercício de 2026, conforme demonstrado 
no relatório de restos a pagar a liquidar, em anexo.

ANO EMPENHO CREDOR FONTE VALOR

2025 229 VIACAO PARAISO VERDE LTDA 2.501.99 146.898,48

2025 233 VIACAO PARAISO VERDE LTDA 2.704.99 49.552,04

2025 234 VIACAO PARAISO VERDE LTDA 2.501.99 190.000,00

2025 235 VIACAO PARAISO VERDE LTDA 2.704.99 44.000,00

Art. 2º - Os pagamentos que vierem a ser reclamados em decorrência dos cance-
lamentos efetuados na forma deste decreto poderão ser atendidos, desde que jul-
gados procedentes, à conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou de 
créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o reco-
nhecimento da dívida.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2026. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar 
não Processados inscritos em 2026 de exercícios anteriores, 
e dá outras providências. 

DECRETO Nº 3105 DE 25 DE FEVEIRO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.42 15.453.0087.2.272 683 33.90.92 1.704.99 337.000,00

TOTAL 337.000,00

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.
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Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.42 15.453.0087.2.272 645 33.90.30 1.704.99 337.000,00

TOTAL 337.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 25 de fevereiro de 2026. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

DELIBERAÇÕES

 
 
 
  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA   
 

Rua Francisco Fagundes Cardoso nº 138, Bananal – Guapimirim – RJ Cep: 25946-479 
E-mail: comped@guapimirim.rj.gov.br Tel.: (21)2020-8364 

 
 

 

DELIBERAÇÃO COMPED Nº 001 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE 
GUAPIMIRIM-RJ, no uso de suas atribuições legais, conforme preconiza a Lei Municipal n° 1123 
de 11 de junho de 2019, 

DELIBERA:  

Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Guapimirim – RJ, em 
reunião realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, deliberou sobre a criação da Comissão Especial de 
Eleição para preenchimento de vacância, destinada à composição do biênio 2025/2027.  

Art. 2º A Comissão Especial referida no artigo 1º desta deliberação será de forma paritária conforme 
mencionado:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• Rosane Alves de Oliveira 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E 
RENDA 

• Héder Paulo Guedes da Silva 
 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL DO SEGMENTO DA PESSOA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA 
Associação Cultural Nascente Pequena 

• Gécica Berude Chaves 
 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL DO SEGMENTO PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA FÍSICA 
Instituto Beneficente Ebenézer – IBE 
Roberto Henrique dos Santos 
 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

• Liliane Pereira Gomes Ramos 
 
Art. 3º - Fica designada a representante da Associação Cultural Nascente Pequena, Sra. GÉCICA 
BERUDE CHAVES, para presidir a Comissão Especial mencionada no art. 1º desta deliberação. 
 
Art. 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Paulo Ricardo D’Avila Miranda 
Presidente 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO TEMPORÁRIA ESPECIAL DE 
ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL PARA 
PREENCHIMENTO DE VACÂNCIA, REFERENTE AO BIÊNIO 
2025/2027, DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
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AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  3342/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 25/02/2026 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 11/03/2026 – 10h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Locação de veículos automotores com seguro, rastreador e assistência
técnica, por conta da contratada. O Edital completo para apreciação e retirada
encontra-se disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br,
no Portal de compras http://comprasguapimirim.com.br/, ou na sede Prefeitura
Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo
Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ
da empresa, das 08hs às 16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações
Públicas.

Guapimirim/RJ, 25 de fevereiro de 2026.
Philipe Gomes Pereira

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  900/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 25/02/2026 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 11/03/2026 – 14h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Fornecimento de ração seca para cão adulto, cão filhote, gato adulto e gato
filhote, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Bem-estar e
proteção animal. O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se disponível
no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de compras
http://comprasguapimirim.com.br/, ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim -
localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o
fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 08hs às
16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Guapimirim/RJ, 25 de fevereiro de 2026.
Philipe Gomes Pereira

Pregoeiro

CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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